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' LEl N0 4.019, DE 20 DE JANEIRO DE 2004.

Fixa o subsidio do Prefeito e do Vice-
Prefeito do Municipio de Montenegro
e d: outras providências.

EDEGAR LOPES DE ALMEIDA, Vice-prefeito Municipal de
Montenegro, no exercîcio do cargo de Prefeito.

' Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

t- EE 1: t
' j

Art, 10 O Prefeito Municipal e o Vice-prefeito perceberâo subsîdios
mensais, nos termos desta Lei, a partir de janeiro de 2005.

'l. p

Art 20 O Prefeito Municipal perceber: um subsidio de valor igual a R$ l8
.200,00 (oito miI e duzentos reais) mensais. l

Art. ao o subsîdio do vice-prefeito atendeo aos seguintes critèrios:
l n d-

e ncteass l o llllmo l e lseloreotlliboi î td audnei csi p : d, ms ei nu i ssturastsi vj dajso cpoerrremsapnollteersk jinclusive correspo
(

a 50% (cinqöenta por cento) do subsidio fixado para o Prefeito',
11 - nâo exercendo atividade administrativa permanente junto à

Administraçâo, seu subsidio corresponderà a 2504 (vinte e cinco por cento) do subsidio
fixado para o Prefeito. 'l

j
: Art. 40 Os valores estabelecidos nos artigos anteriores serâo, através de j

Lei especîfica, reajustados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos indices em que 5
for procedida a revisâo geral da remuneraçâo dos servidores do Municipio. i

.
) !

o is o erefeito Municipal r!
? Art. 5 Ao ensejo do gozo de férias anua ,

perceberà o subsîdio acrescido de 1/3 (um terço). 'i 1
r j1o O Vice-prefeito terà direito a mesma vantagem se tiver atividade )
J permanente na administraçâo. jj j20 O gozo das férias correspondentes ao ùltimo ano do mandato, E
j poderà ser antecipado para o segundo semestre daquele exercicio. .
J :
1 Art. 60 Além do subsidio mensal, o Prefeito e o Vice-prefeito1 perceberâo, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o dècimo-
l terceiro salério aos servidores do Municîpio, uma quantia igual aos respectivos subsîdios
j vigentes naquele mês.) Paràgrafo-tlnico. Quando houver pagamento da metade da1 remuneraçao de um m:s aos servidores, a titulo adiantamento de décimo-terceiro salàrio,
t na forma da Lei Municipal, igual tratamento ser: dado ao Prefeito e ao Vice-prefeito,

t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gabinete Do Prefeito

LEI N° 4.019, DE 20 DE JANEIRO DE 2004.

Fixa o subsidio do Prefeito e do Vice-
Prefeito do Municipio de Montenegro
e da outras providéncias.

EDEGAR LOPES DE ALMEIDA, Vice-Prefeito Municipal de
Montenegro, no exercicio do cargo de Prefeito.

O Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 1° 0 Prefeito Municipal e o Vice—Prefeito perceberao subsidios
mensais, nos termos desta Lei, a partir de janeiro de 2005.

Art 2° 0 Prefeito Municipal percebera um subsidio de valor igual a R$
8,200,00 (oito mil e duzentos reais) mensais.

Art. 3° 0 subsidio do Vice-Prefeito atendera aos seguintes critérios:
l — caso assuma responsabilidades administrativas permanentes,

inclusive correspondentes ao cargo de Secretario Municipal, seu subsidio correspondera
a 50% (ciaenta por cento) do subsidio fixado para o Prefeito;

ll — nao exercendo atividade administrativa permanente junto a
Administracao, seu subsidio correspondera a 25% (vinte e cinco por cento) do subsidio
fixado para o Prefeito.

0 Art. 40 Os valores estabelecidos nos artigos anteriores seréo, através de
Lei especifica, reajustados anualmente nas mesmas datas e nos mesmos indices em que
for procedida a revisao geral da remuneracao dos servidores do Municipio.

Art. 5" A0 ensejo do gozo de férias anuais, o Prefeito Municipal
percebera 0 subsidio acrescido de 1/3 (um terco).

§1° O Vice-Prefeito teré direito a mesma vantagem se tiver atividade
permanente na administracao.

§2° O gozo das férias correspondentes ao Ultimo ano do mandato,
poderé ser antecipado para o segundo semestre daquele exercicio.

Art, 6° Além do subsidio mensal, o Prefeito e o Vice-Prefeito
perceberao, em dezembro de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo-
terceiro salario aos servidores do Municipio, uma quantia igual aos respectivos subsidies
vigentes naquele mes.

Paragrafo—L’mico. Quando houver pagamento da metade da
remuneracéo de um mes aos servidores, a titulo adiantamento de décimo—terceiro salario,

0 na forma da Lei Municipal, igual tratamento sera dado ao Prefeito e ao Vice-Prefeito.
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' Art. 70 Em Iicença por motivo de saûde o Prefeito perceberà '

!integralmente seu subsidio
, devendo o Poder Pûblico, se necessàrio, fazer a )

i complementaçâo do beneficio previdenciàrio a que tiver direito
.1 '

1 Art ao As despesas decorrentes da presente Lei serâo atendidas pelas
J '
: dotaçöes orçamentirias prôprias. 'l

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo e produzirà
:

seus efeitos a partir de ID de janeiro de 2005.l
1
i GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
i janeiro de 2004.'

'

jj

'

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:1
1 Data Supra.

1
i

'

.! '
1J EDEG L S ALMEIDA,
1 vice-prefeito em Exercîcio

.! .1
1.
1
.i - - .

l EMARI A MEIDA
,1 s cretària-Geral. .

1

11t

*

,,.

1

(

Lei de Autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal

''boe örgios, boe Scngue: Sclve Vidcs''
MonAenegro Cidcde dcs ArAes )
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ESTADO DO FIIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gabinete bo Prefeito

Art. 7" Em licenga por motivo de sal'Jde o Prefeito percebera
integralmente seu subsidio, devendo o Poder PL’Jico, se necessario, fazer a
complementagéo do beneficio previdenciario a que tiver direito.

Art. 8° As despesas decorrentes da presente Lei serao atendidas pelas
dotagées orgamentarias préprias.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicagao e produzira
seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de
janeiro de 2004.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
0 Data Supra.

EDEGAcéfiEé $LMEIDA,
Vice-Prefeito em Exercicio.

EMARI A MEIDA,
S cretaria-Geral.

Lei de Autoria da Mesa Diretora da Cémara Municipal

“Doe Orgaos, Doe Sangue: Salve Vidas"
0 Montenegro Cidade dos Ar‘fes
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